
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto o Registro de Preço para futura Contratação de Empresa

especializada na prestação de Acesso à Internet com Link dedicado por meio de cabo de Fibra

Ótica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município

de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes

no Termo de Referência, para que seja elaborado o respectivo "parecer”, com relação a sua

adequação à Lei 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021,

aplicando-se ainda a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 29 de maio de 2023,

íá
JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO • SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 020/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2023 ■ SRP.MODALIDADE

Lei n° 10.520/2002, Lei Complementar n® 123/2006, Decreto Federal

n° 10.024/2019, Decretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar

n.° 123/2006 alterada pela Let Complementar n® 147/2014,

aplicando-se subsidiariamente no qu(

alterações e demais legislações corn

iber a Lei 8,666/1993 e suas

BASE LEGAL

[trala^^v^ Empresa
^de Aces^^ Internet'icíini Link
le Fibra Ótica

■hca atender ^ ̂ cessidades do
oísWaranhãoV^A, conforme

!S e específfo^es conslwes no Termo

I0®/omti

Registro de Preço paray^tura
especializada na presJaH
dedicado por meio dflnlm
de velocidade deN^i^soN
Município de<J^a Nova
quantidades, coni
de Refãflncia.

OBJETO

Menor Pi^-por ITEM \ \
EnJcSieitada F^J-lPíeço Unitáno\ \

TIPO DA LICITAÇÃO
REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
.com.brhttps

PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURAMSv

PROPOSXA&-SES9à 14riwun (HoránOwBrasílía)
í • ■\

f %MODO DBM rto

R$ 274.512,00 (duzentos e setenta e quatro mil, quinhentos e
lOR ESTmod^ ^oze^reãis)

INF^S^ÇÔ^SCpiJiptEMENT/lilíES
Ed^ '-^isponibilizado,

httDs://vvv>rw.toinprasfef>Wiovama.com.br

poderão ser iSiffl
Central, s/n, Centríj^ira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas,
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. 7® da Lei n® 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

\

endereço
www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br . e também

eletrônico:íntegra,O nona

e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

I

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ 009/2023 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 020/2023

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, toma público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preço para futura
Contratação de Empresa especializada na prestação de Acesso à Internet com Link dedicado por meio de

cabo de Fibra Ótica, com garantia de 100% de velocidade de acesso^
Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, con

atender as necessidades do

I^Specificações constantes
no Termo de Referência. O presente certame será regido pela 10.52Ó®p2, dõ^Decretos Municipais n°
004/2021, da Lei Complementam® 123/2006 alterada pela Lei^mfiíêmentarn° wjÉ2014^ô;ail^klÍ9riamente, da
Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto observad^M^rídições'«èabelecidas
neste Ato Convocatório e seus Anexos.

io de sistemãAiipnico que^
utilizaââ-se, para ti

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, p6l
pela INTERNET, mediante condições de se^rança,
autenticação em todas as suas fases, \

ove a comunicação

os recu>sos da criptografia e

Os trabalhos serão conduzidos por ^vjdor
monitoramento de dados gerados\oU^

Io Pregoeiro, mediante a inserção e

los diretáBnte para a página eletrônica
■, as seguintes atribuições; coordenar o
fultas ao edital, apoiado pela sua equipe

lado, denoi
trait

idor telhttps://www.comprasfeiranovyiaxom.br. 0^
processo licitatório; receber, exaffiítfcW-^iÇ decidir a^^^ugnaçõSlLe
responsável pela sua elabí^ção; conduzir a sessão pôi^ na internet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos' edita^.dirigir a

itre 01

[dsfeqces; verificar e julgar as condições de habilitação;
o'^'auíoridade competente quando mantiver sua decisão;
a equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
ropor a homologação,

receber, examinar é
indicar o vencedor cí
instruído a autoridade

página www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br e no endereçoO Ediíar
eletrônico ma.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

14H:30M DO DIA 09/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

23H:59M DO DIA 16/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
14H:30M DO DIA 21/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA^DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

14H:31M DO DIA 21/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

httDs://www.comDrasfeiranovama,com.brLOCAL:

ABERTO
MODO DE DISPUTA

1. DO OBJETO.

Registro de Preço para futura Contratação de Empresa especializada
Link dedicado por meio de cabo de Fibra Ótica, com garantia de 100% de
as necessidades do Municipio de Feira Nova do Maranhão

especificações constantes no Termo de Referência.
f

0 de Acesso à Internet com

^4^e acesso, para atender
conf^^e q5mtí|^es, condições e

•  >^i

iLi

de Referêni [acultando-se ao licitantefe do1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela çfljisi
a participação em quantos itens forem de seu interesse^^

<i

as exigências contidas neste1.2. O critério de julgamento adotado será<p'',menor preço do item, observ;

Edital e seus Anexos quanto às especific^ões dimieto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

como a eventuais adesões são as queiador^Bfirticipai2.1. As regras referentes aos ói

constam da minuta de At^»Re( 'rei
I-Vx

Conforme Feder

necessário de inicioUkjd&c":
ou outro instrumento rSijrlik.

2,2

ão

3, CapítuIoT^art. 7° § 2.°, para registros de preços não se faz
;ão OrMfentária, que somente será exigida para formalização do Contratode

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:
'v S

3,1. Até 02^dpis)
impugnar este

3.2. A impugnação

Compras Públicas no en

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,

designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderáis da d

ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
»ço eletrônico httDs://www.comDrasfeiranovama.com.br/.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httDs://www.compra8feiranovama.com.br/.

3,6, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio https://www.comprasfeiranovama.com.br/., sen^lç^de responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhamento,

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o re^ctivo ptt^iêgsíl^
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmenjgéu^frao identiiH^o no p
pela proponente.

3.10.A petição de impugnação apresentada por empre^
administração da sociedade empresária, ou procuradcM

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do
pública ou particular (instrumento de mandato

/ f-

10 caso de empresas,

wooara responder

We ser^Mgda por sócia pessoa designada para a
vir acompaUíala, confornilkcaso, de estatuto ou
ade designaçS^^administuèor, ou de procuração

mn poderes painju^ugnar o EoMk

4. DO CREDENCIAMENTO.

x- • ̂

básicS ®tral no PORTAL DE COMPRAS

fos na modalidade LICITATÒRIA PREGÃO,
Rei4.1. 0 Credenciamento é ^

COMPRASFE!RANOVA% que
em sua FORMA ELETRÔf^

|os inten•ai

4,2, 0 cadastro de\ b https://vww.comprasfeiranovama.com.br/;f feito nü

)ntafhpiica a responsabilidade do licitante ou de seu representante

ara realização das transações inerentes a este Pregão.
4.3. 0 credenciament^
legal eaPf^^unção de I lap:

i^e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
ostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

iiidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

4.4. Olk

firmes e ver

representante, eif^lda a re
por eventuais danos>Í^frentesíe uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

le excl

ras

\

4.5, É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - httDs://www.comDrasfeiranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1, Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://vww.comprasfeiranovama.com.br/.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006.

...

5.3, Não poderão participar desta licitação os interessados:

5,3,1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contrat9í3B^inistrativos,mTorma^l||iy^ão vigente;
5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital eseu^^í^^g);
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação lMafTicrBrasií'fl̂ nj)oderes exp^B^os para receber citação
e responder administrativa ou judicialmeníe;

5,3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no a

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso á

5.3.6. Entidades empresariais que estejam r

5.3.7. Organizações da Sociedade OI|ÍJ'ííe Inte'
746/2014-TCU-Plenário).

da Lei n® oS

redores, corib^toa ou em pn
em consófí

Público -

de 1993\;»
de dissolução ou liquidação;

atuando nessa condição (Acórdão n®
\

im" ou “não" em campo próprio do sistema5.4. Como condição para particiM

eletrônico, relativo às segájrte decl;

/■*'

5.4.1. Que curriçr^^ijs^requisTftç^stabeíéiÉto^ no artigô^da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratàníiéntofavorecido estabeleÇlda^m seus arts, 42 a 49;

V

icipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
(gdirá o^rosseguimento no certame;
âl^ipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

po "não’’ apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

s par5^4 Nos itei^excf^
do carmièynão

ets\ue a

'^

5.4: \

porte,
favorecido'pi!|Vi5to na L'eVgpmplementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte. \

5.4.2, Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
5,4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Assino*

5,4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da

Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2,
de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

lenor

^tante às sanções previstas em5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeiti

lei e neste Edital,
»U',k

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

xom.br/e até a data e

descrição do objeto

no editáT;'exclusivamente por
Automaticamente a fase de

^asfeíranov;6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico hÈU

hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes aS|
ofertado e preço, concomitantemente com os documentos

meio do sistema eletrônico no endereço

recebimento de propostas.

6.2A licitante deverá elaborar a sua pTopogta corn.^j^e no editaí e peus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade o levantamento de custos n'
a execução do objeto desta licita^

|o púb

ps no

is;7/ www.c<

10 encaminWtoposta o
Isbilitaçâo exím
,  encerrar-;la, quando,

a p cumprim^iÍD total das obrigações necessárias para
VX

sários

y-

rs-^i jào retirar ou substituir a proposta e os documentos de6.3 Até a abertura da s

habilitação anteriormente in'» la;.

6.40 licitante dev

eletrônico.

6.5Todas as especificações doabieto c

rp^oenviar su idioma ofictaí do Brasil, mediante o preenchimento, no sistemasta.
\

s na pwposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as

Al. incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas,

bilitação enviados após a abertura da sessão pública;

condi^jfH^roposta e* a^láusi
.  >1 \

6.6 Não será adqJJiJg^docu^ntos
■  ■■ ^tos esta^ incluas todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

A quaisquerputros que incidam direta ou indiretamente na contratação,
ua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes

deste'

6.7 Nos valores j
tributários, comer

6.8 O licitante, ao eri

Declarações on line. fornadas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:
6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 2006

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

6.8.2A indicação do campo “não" apenas produzirá  o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

í

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

com as exigências do Edital,

6.10 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e

somente após requisição do Pregoeiro.

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão  a licitante

às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal  e trabalhista, nos termos do(arv4âtJ 1° da LC n° 123, de 2006.

issão pública do Pregão,6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, di

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, orderg,'de^
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a IiSb
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso*

Ia in

^ficaçã
iWnegocTU

|ação do lici
B^o após 0 é

obsffkâncí [uaisquer mensagens

/ 'X.

moáas apimentadas, o
É proposta,
wcado somente serão

mento dalhvio de lances,

o entreis
Hoe julgamen

melhor cl

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

ite 0 plM^imento, nqfktema eletrônico, dos seguintes campos;7.1 O licitante deverá enviar sua proposta

[acionai;jtem loeda7.1.1 Valor unitário etc

7.1.2 Marca erA
7.1.3 Descôcão d&

indicando.

to

for ap

:eiUw

formações especificadas no Termo de Referência:
iidade ou de garantia.

Ia do ascon

prazo de

objeto^tí^lidas nâ^ifoposta vinculam a Contratada,
^inciusoss^os os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

que iriíidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

fcôvel, 0 mi

7.2 Todas as especiflBgõw
res proposte&^s*
ná^s e qulnuer

7.4 Os pr^p&mèí^p^taí^jia pro
do licitante, não lhe a^stteí^ireito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

7.3

tributai

inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

outro pretexto. ^
7.5 O prazo de valii

data de sua apresentaçãi

rív

ue deverá constar na proposta, não será inferior  a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CUSSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-à em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes. (

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

a efeito na fase de aceitação.

sentido contrário, levado

fparão dasendo que8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas cl;

fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca^w
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão m

eletrônico, sendo imediatamente informados d'

istas

Pregoeirae^s licitantes.
Èslusivamen^or meio do sistema

lu recebimenlaè^ valor con^Iísdo no registro.

lensagens éiv

SEÜnhar lance;

4ipo de licita»vdicada no preâmbulo deste edital.rdo C(8.5.1 O lance deverá ser ofertado

io fixado para abertura da sessão e asiS, ob:8.6 Os licitantes poderão ofer

regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ
CENTAVOS).

8.9

entre lar

Io 0

ilo entre oslaQces'S mo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo

Otpoderà l^nferiSTà Ifês (3]^egundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo

"  " e lances no preaão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes

ios pel

sistema osi^
8.10 Será a

apresentarao lance^pqblicos e-sq^ssivos, com prorrogaçoes.
8.11 A etapa de lan^ da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo siWína quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

par

sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70

8



£ Plfl! 50 XV’ i
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
rwmnm
iíüUíTjlíIAsn

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro,

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro,

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante. c.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe^
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro p^
pública será suspensa e terá reinicio somente após comí^'
certame, publicada no Portal, https:// wwvi/.comprasfeiranwg

para a sua reabertura. E será reiniciada somente após cterandas vinte é
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado pai%^ii(lgaçào.
8.19 Caso 0 licitante não apresente lances, cd

8.20 Em relação a itens não exclusivos para p

vez encerrada a etapa de lances, será m

entidade empresarial. 0 sistema identificar

participantes, procedendo à corxjpèraçôp com o>4fl
assim como das demais classificáttesirPííaô-fiín d

regulamentada pelo Decr0^'jQ° 8.53S
8.21 Nessas condicões, a

tegão, 0 sistema eletrônico

por tempo ag^rior go^rhlnutos, a sessão
^pressa do Pí^íf^os part^antes do

íjj^rl. quando sé^ divulgadas data e hora
àtCP horas dai^unicação do fato pelo

V V

ma.o

de sua prop^^.
aopresas e em^sas de pequeno porte, uma

:a. junto à Receita Federal, do porte da

àipresas e empresas de pequeno porte
ada. se esta for empresa de maior porte,

nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

lorrera com oAía

^ii^ação de micí
ijficação autoi^
ii^ría as micri

ivada a

colua

ires da^
i^ar-se

ira Cl

empresas de pequeno porte que se encontrarem naostas q^iaicroemproi^
tJu melhor lance serão consideradas empatadas com acentoTàkna da m^hpf^proposta

8.22 A melhor class^íffcada termWiÍQ item''aBterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desen^jj^j^brigatoriamente em valor infertcTflp da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema contados ap?^comunicação aúfomática para tanto,

sa 01^ a emjS^ de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
Iponvo^adas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

faixa de até 5% (ci

primeira colocada.

8.23 Caso a microerri

prazo estabelecida se
encontrem naquele int||rvalo de SíJ^cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito
no prazo estabelecido nojubitem anterior.

'3^bia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que8.24 No caso de equiv

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
0 critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.
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8.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira qtie
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3®,
§ 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.27.1 Produzidos no país;

8.27.2 Produzidos por empresas brasileiras:

8.27.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desen«h
8.27.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de res»

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Soc|fflLque atê^m
previstas na legislação. xHr

ito de tecnologia no País;

^|r^os prevista em lei para
^de acessibilidade

sistema elettjmco dentre as propostas8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora sWTeada
empatadas.

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenh^^resentado o
vedada a negociação em condições difere_ntes aãs^çvistas

\

\  ̂

8.29.1 A negociação será realizada po^1fflsç^do si
8.29.2 O pregoeiro solicitaráãOMante me

adequada ao último lance ofe

complementares, quarwíiecess'âttÍB..à^

;a, 0

neste

X

ilassifiíÉj^ujej
legotAãp realizihj

 pregoOT[^verá enísi^inhar, pelo sistema
^r preço, pa^^ seja obtida melhor proposta,

\
icompanhada pelos demais licitantes.

:o de 02 (DUAS) hora, envie a proposta

ipanhada, se for o caso, dos documentos

ueles exigidos neste Edital e já apresentados.

podendo

g
P

Tf**

regoeWteiará a fasé^e aceitação e julgamento da proposta.8.30 Após a negocl [p preçi

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 E'r oci^&ko pre^eiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
atibilida^io preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

^yetaoa d'
ibjetímà^oadequaçã

e em seus anS^;.obs'^B^,p"disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
9.2 Será desclassigçada a prdpj;gta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível ou que
^ente inexequível do produto (cinquenta porcento), art. 48, inciso II, T a lei: 8666.

fixado (Acórdão n° 14&
apresentar preço manife

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie  a parcela ou à
totalidade da remuneração.
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9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibiiidade e a legalidadp
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA,  e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes,

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.
9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado fina! da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após  o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso,

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.
9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.
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9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exciusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a discipiina
antes estabeiecida, se foro caso.

Encerrada a anáiise quanto à aceitação da proposta, o pregoein

observado o disposto neste Editai.

ificará a habilitação do iicítante9.9

10 DAHABILITAÇAO.

^citante dete^Fda proposta classificada
imento das^l^iUções de plMpação, especialmente

£ontrataç® mediante a consulta
■astros:

e ou a tm

seguintes

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação^ rWííitaçi
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual desSft
quanto à existência de sanção que impeça a participação Ir
aos documentos inseridos no portal de comprafi|úblicas, e airí

:am

rasfeíranov^^10.1.1 Possuir Cadastro do Portal, htti
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.port^kfetr^sparencí^
10.1.3 Cadastro Nacional de^iÇondoiiaç^s
Conselho Nacional de^l^^ça (
10.1.4 Lista

httPs://contas.t

10.1.5 Aconsult

WW

.■Vq

•x

dl IaLS.
■1660:3?f/ord:

WJ

0 e 0 Cadastro Nacional de Empresasnsas - Clleas e

probidade Administrativa, mantido pelo
e_adm/consultar_requerido.php),

unal de Contas da União TCUP*

nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
e ISSSí^ue prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

biâ^^admin^èteva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por9 pessoa jífli^ca dá.íÇffi|^eja'socio majoritário.
Í^Ma)consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
r dili^TWágíá para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

istros^lbJ:eal)za<
8.

1^

por força do artigoNl,
prática'de ato de i
intén

rs...

10.1.5.^
Indiretas, a
de Ocorrências impeditivas Indiretas.
10.1.5.2A tentativ3.de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros,
10.1.5.30 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

CO

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.
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10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficíp,
previsto nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

constantes do PORTAL

i^am vigentes na data da
raC^ofiosta, a respectiva

10.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprol
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. ̂
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto coi
documentação atualizada.

ipresei 10

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,  o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

do preenchlíÃkto de requislS^mediante apresentação dos
^m relação aljpgridade do documento digital.

10.5 Somente haverá a necessidade de compro^
documentos originais não-digitais quandi iverdij

p corTTsÈdicaçãO/dWCNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
Édereços s.

je habí10.6 Não serão aceitos docurn

legalmente permitidos, bem comí com

«star em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

IO aqueles documentos que, pela própria natureza,
mentorfIM

à'^a filial, ex
jtidos so^te em^f^e da matriz,

y  ' *

10J.I 5erào aceitóaiÊ^gis'tf^4e CNNtte licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
TS.^Vando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

los os^m

bf. em nO!

\ \

ao^CND ̂  cpei

10.7 Se 0 licitante f^ mati^
todos os documenMflftijerão
comprovadamente,

contribi
Kr*.i

ip 5. os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
luir, para fins de habilitação;

10.8 Ressalvado

relacionada nos itens

osto ni

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

13



(4
V

Á
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
P

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.oortaidoemDreendedor.aov.br:

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

lyerbaçào no Registro onde tem10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera^
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

Jurídicas do^no Registro^il d^
ifi^ministradorel^^

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato consü|
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação d|fl

da assembleía que o

ressoas Jurídicas da

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e e®jLyto social énw
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial OÉQfcçcrito no Rei
respectiva sede, bem como o registro de qiA^ta o art. 10 .ei n® 5.7

[or, com a^
ÉIQ Civil da:

;í571;64,

estranM^em funcionanwo no País: decreto de autorização;10.9.7 No caso de empresa ou soei

is as alterações ou da consolidação10.9.8 Os documentos aci

respectiva:

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas10.10.1 CNPJ^

Físicas, conforme

ontribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
mo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.'

ou sei

fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

10.10.3

conjuntamente

Nacional (PGFN), ri
administrados, inclusiv'^aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

i^Secreta^á' da Receita Federal do Brasil

bote a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943.
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Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais10.10.6

e Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos10.10.7

e Dívida Ativa Municipais, Alvará de Localização  e Funcionamento, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal
onde a empresa for sediada;

empresa ou empresa de

^^ão de regularidade
Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado10.10.8

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigid^toa efeiti5& co
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pens^jnabilitação. /

/•• • ■

V

s.

4’
. c

Xí

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

ial (Lei n° 11.101, de

latado dos últimos 30 (trinta)

iperaçâo jualjÉ|^u extraji
Ito âmbito fedS

resso na pr^ffe^ertidão;

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, cM
9,2.2005), expedida pelo distribuidor da soá^^a empresa,
dias, ou que esteja dentro do prazo de valida^

ício social, já exigíveis e apresentados

bdada a sua substituição por balancetes
ciais quando encerrado há mais de 3

contân^do último e:10.11.2 Balanço patrimonial e demonstr

na forma da lei, que comprovag

ou balanços provisórios, pcS
(três) meses

•a sit

da data de"^resentatíQ,da

uaçSi^ancein pre:

'1::uali: por I

'ppa||(
\. • \ V. V

* •x

10.11.2.1 Nqc^yde fomaáfnentoWtíens para pMta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microel^^è^u empíj^de p^|Qo porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício finan^^^A®^° do D^bLo n° de 2015);

;<•

instituioa no exercício social vigente, admite-se  a apresentação de balanço
meis referentes ao período de existência da sociedade;

10/ caso

pati ioes coinslal

'■ 'V.

iOço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.issível10.11.2.3

10.11.2.4 Caso 0 rafente seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lel, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passiví circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulantj

dos índices de Liquidez

kados os riscos para a
Wljido mínimo de 10%

im) em quaíqK
^ovar, conS

itrimônio

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado in^oro iguaHw
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corren^^^, deverão «
Administração, e, a critério da autoridade competente, oW(ii^ mínimo oí
(dez por cento) do valor estimado da contraÉpo ou do iternwíinente.

(vem cumprir a exigência deste subitem
Balanço Patrimonial e da Demonstração
I de apresentação da proposta.

10.11.5.1 As empresas com men®^ um financeira
mediante a apresentação do Balanço aMjjtertur?*lÉ|||npanha
do Resultado levantado com base no mês ií»atamemB|Qterior à

>•

íanço patrimonial e demonstraçõesla da leiSerão coQsiderai10.11.5.2

contábeis assim apresi
n;

los:

^ Publicados em jornal de grande circulação ou;
i^ede/domicllio do licitante ou;

ite autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Ofici^Pi •s em

Re< na JUI

Por c'1^ tJcrtiiyro I evida
licitantè^ rorrè^a IN n%i^-do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1°
de ago^o’de art. ôA^companhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
EiTcerramer^.^ Quancjo íor apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe

■  tó. dispàisada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
'cSxLivro em questão.

^vro

erra

\

as com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED
tíe da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil):
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil):
6, Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

\
10.11.5.3 As era

contábil constante na

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s)
atestadora (s),

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através^ visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraud^ dVqualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do prò(^'ãât|iHâtório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

s, ̂

)jeto desta
funicaçôe^^ ANATEL,

10.12.2 Ato de concessão ou autorização em nome da empres
licitação, expedido pelo Ministério das Comunicações ou pep
sob pena de inabílitação.

Kjpante para prè
Ie?»i^acional de

:ai

jcação Mufimidia).(Serviço còl10.12.3 Comprovação de outorga da ANATEL referente ao

«ara prestá^Ade Serviço de Comunicaçãoüdo pela AN,10.12.4 Apresentação do termo de autorização
Multimídia - SCM, ou equivalente.

\
de pelojfiKnos 4 seções, redundância de Link e10.12.5 Comprovação de garantia de BGP

garantia de SLA.

10.12.6 Garantir as condfâ

satisfatória as dema^as do
TCP/IP e disponibif"
dias do ano, permitit^
e disponibilizar um bl

10.13.1 A declaração dd^ceclo(acontecèríi^ momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

•PIER

■•v \

das suas ações finalísticas de forma quallas
Üiependo'

Él^estando
SBifiando a Prefeitura e suas secretárias à Internet com LAN

is necea

Éfijcípio
acesstj^atede Inf^
hl conecfimâde e i

ificada e
í^^SfiÉjdade IP (internet protocolo) que suporte aplicações

■nível 24 (vinte e quatro) horas por dia, em todos os
-to-LAN

\
tajosàiÊja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
íatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
múa para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após  a declaração do vencedor,

. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública.

10.14 Casd^
pequeno porte
trabaihista, a mesTntf
comprovar a reguiariz
quando requerida pelo liâtwi'te, mediante apresentação de justificativa.

iis'•opi

ima

lerá corT

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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iUsinai

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,nova

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da pro| ibsequente.

Edital, ontam^Hl^clarado vencedor.10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fix^pp^
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

da no prazo de 02 (DUAS) HORA a■á ser encai

wverà;
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor W

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônici

is, rasuras, entrelinhas ouJtada, em umAi
Hfmais rubric^

igência do

11.1.1 Ser redigida em língua porti^uesa
ressalvas, devendo a última folha ser®
11.1.2 Conter a indicação do banco, ni3

inad
sem emi

pe\o licitante ou seu representante legal.
Mnte vencedor, para fins de pagamento.

ae
daco

lendo)Sta11.2 O licitante deverá ainda er X., is campos:

lonforme o caso), em moeda corrente nacional;ou loi•a cad11.2.1 Valor unit^oetoi
11.2.2 Marca d^
11.2.3 Fabricantt

jtem oi ip;
item Io;

itendo as informações similares à especificação do Termo de
kável^ modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou

ição def^^dá^^objeto
icando,

1Ur ,

D

Rei
âMompetinscriçaoH

11.2.5 0^
indicado pela
Ordem de ForneciU^
11.2.6 O prazo de va
da data de sua apresentação.

j^nIO

itaria

isso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local
^l^^al de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
sem custos adicionais e independentes da quantidade,
e que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar

11.3 A proposta fina! deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3,1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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f

ira

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor glotíal
em algarismos e por extenso (art, 5° da Lei n° 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objetoJeste Edital, sem conter alternativas
um resultado, sob pena dede preço ou de qualquer outra condição que induza  o julgamento a

desclassificação.

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

11.7 As propostas que contenham a descrição do objet^^'^
disponíveis na internet, após a homologação.

^s,
s  •

ida aquela que não naosMoc^
a proposta oi^tro li<
£ os documeTp&^co^lem^r^ies estarão

■■'n.

12 DOS RECURSOS.

a licitante qualificada comoe trabalhísi

Ido 0 prazo de 30 (trinta) minutos, para
wada, isto é, indicando contra qual(is)
Hstema.
restividade e a existência de motivação da

^gularização^H
^so, será conc

le forma

BOCóprio

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fasè^
microempresa ou empresa de pequeno se fo'
que qualquer licitante manifeste a intença<
decisão(ões) pretende recorrer ^
12.2 Havendo quem se manife^
intenção de recorrer, pan

re

lais motr

Prei

idir se :e

cori

■m cai

verifiü

fundamentadamente.

fito recursal, mas apenas verificará as condições dentrará no12.2.1 Nesse ro

admissibilidade M
12.2.2 A falta de

ito 0 iro nãi

nte quanto à intenção de recorrer importará a decadênciaIa do;ao miinii

de:
rente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
ibém pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

0 recí:z admitmo recm

imafeietrônii
12.:

as razõ«

apresentan
término do pr^i^ recorl
de seus interesseè^^feu.

intrai

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta;
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13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art, 43, §1® da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

asessão reaberta.13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acom]

/
,.^m a fase do(“tobat"), ou e- ou d'13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônij

procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de a^i
PORTAL COMPRASFEIRANOVAMA - https://

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados, ̂

C DASTRO DO PORTAL

^ndo responsabilidade
m os^Ibqs contidos n^

iprasfeirarWBama.com.bi

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto da licitação será adjudic^^o ̂jicitanti
interposição de recurso, ou pe\aA
14.2 Após a fase recursal, conS
procedimento licitatório,

^ade compete
r, por ato do Pregoeiro, caso não haja
isào dos recursos apresentados,

a autoridade competente homologará o

[arado venc
1iulaj, apo^

fl̂ ^iu^ridad6'^s atos

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

ixecuçWpara a presente contratação.15.1 Não haverá exÍ! larantii

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a
Jpara assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de

c- MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
Ifels sanções previstas neste Edital.

16.1 HomolCT 0 rê:

partir da data de^
Feira Nova do Marai

contratação, sem prejuizi

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante{s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e

lonvoci

desde que devidamente aceito.
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16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itfens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições,

16.3,1

ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8,666, de 1993;

Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens

isável pela condução do conjunto
fê s dele decorrente.
S^wklbam dos procedimentos

16.4 A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o órgão gerenciador reipc
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registre^
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração públici

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Reoiatóe Preço;
16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registrcAMeÇOs, quando^^j;
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciadoi^pFÍ rnMÉgtação sobreM

da Ata de

iibilidade de adesão.

ra.

\

|o à Ata dò^gistro de Preços não
là^s dos itens registrados na Ata

■rrentes da16.6.1 As aquisições ou contratações adicionai;
poderão exceder, por órgão ou entid^e, a cem poh^^ dos quan
de Registro de Preços para o órgão g
16.6.2 O quantitativo decorrenÊ
totalidade, ao quíntuplo do quantí
órgão gerenciador particip;
que aderirem.

jcipantiador e órgà<
à Ata deIas ai

de ca(

indei

es.
^tro de Preços não poderá exceder, na

registradVia Ata de Registro de Preços para o
leritemjlÉíWO número de órgãos não participantes

irticipante deverá efetivar a aquisição ou contratação0 órgai
^azo de vigência da Ata.

16.7 Após a autoria^o do
solicitada em até 9flUHM
16.8 Caberá ao fottfeci

gerenot^W

ta) diaXobservaoíXí
w. benenSetío da Registro de Preços, observadas as condições nela

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
tes e futos dèeqnieotes dà^ta, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes,

^^^^não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
0 pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de

\
ou n;

\fireç^i^gistr

estabelecidas, optar peV^cei

16.9 ^é'm

licitação espe
condições.
16.10 O prazo de valid^Jmprorrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excíuido^d^^a do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

16.11.1
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16.11.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art, 87 da Lei n,® 8.666, de 1993, ou no art.\
7.® da Lei n,® 10.520, de 2002.

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração^
de Reiprocedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento m

istrada, concluídos os

WQS e informará aos:o de

fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licita

prazo de sua vigência.

rei lente, poTOecurso doicelada, autdi

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

:ão. será firmado Termo de Contrato ou17.1 Após a homologação da licitação,

emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prag
assinar o Termo de Contrato S
Contrato/Autorização), na^^e da
direito à contratação, sem

de 0

ízo das^

coni

dias úteis, contados [artir da data de sua convocação, para
irme o caso (Nota de Empenho/Carta

Feira I^IÒvêTdo Maranhão - MA, sob pena de decair do
Iste Edital.

2 (D<

Jnstru equr

ncões

:(or poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação17.2.1 OSpraffl

justificada do adjui

istos litem

Admiiaceiti :ão.

j"* ; -f*

ou dS^trumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica noIa Nota17.3 mi

reconhecí

bstituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

1993;

17.3.1 Refê!^
disposições da^
17.3.2 A contratai

17.3.3 A contratada r^onhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

lota

|.666,
Ijá^incula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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CNPJ: 01.616.041/0001-70

22



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratuai ou no termo de referência.
17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com  o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n“ 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN,

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante duranoai^ncia do contrato.

■ante o cadastro no

y^exos.
Ézar a sn^tu^
íidades pre\^^ no

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá rei
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação da^

'ação das condições de
aa do contrato ou da ata

;igída a comra
Éimnte a vigê^

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pi
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mariiw
de registro de preços. ^

çbs, sei^i
lelo licitanti
\

\.
10 consignadas no edital ouões de habil

Mstração, sem prejuízo da aplicação das
mvocar outro licitante, respeitada a ordem
liRão, analisada a proposta e eventuais
xa ata de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação na
se recusar a assinar o contrato ou a am
sanções das demais cominações legais cabí
de classificação, para, após a
documentos complementares e

reg
provar as cora
preços, a Aiisti

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo delajustanB^ em18.1 As regras ac»
Referência, anexo a e:

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.19.1 Os

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Editai.
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22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10,520, de 2002, o licitante/adjudicatàrio que:

22.1,1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3 Apresentar documentação falsa;

22,1,4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1,6 Não mantiver a proposta;

22,1,7 Cometer fraude fiscal;

22.1,8 Comportar-se de modo inidôneo;

lujeitará a empresa, a

hiite de 10% (dez por
leste certaU
waso, até

22.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestaç*

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio p(
cento), conforme determina o art. N° 86, da Leiá|^8666/93.

serviços od]B

Mto) por dia

lescorlB^os créditos^k a contratada possuir com a Feira Nova
kdemai^Bcões adminlAtivas, inclusive com as multas previstas.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM M
do Maranhão • MA, e poderá cumular coi

poderá aplicar à vencedora, as seguintesa AdrnmIHPI
8.666/93:

22.3. A inexecução total ou parcr

sanções administrativas: lerm

mtrái

'9'os1^^

a) Advertênci(
b) Multa admi

total do contratok

crito;

e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor:a de:om n;

\
em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do

iuperioTa 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
w da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo

lão temfnria^k^artici^
kMA. pon^zo3

,ministi

Klidade 05 (cinco) anos;

para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
ição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
^ com 0 inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e

IaJUSlITICHfi

tempo ral^n^to
d) DeclaraçMj^nidoh
determinantes oM

a penalidade, de ac

art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
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22.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão) ■
httD://www.diariooficial,famem.orQ.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

a reabilitação perante a Administração Pública.

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou \m
0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processojjtfjipitação
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão doj
licitação ou de execução do contrato:

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabej^ei
0 conhecimento de representantes ou prepostos

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ̂
propriedade, visando influenciar sua participai

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruif^
falsas aos representantes do organisrtí
apuração de alegações de p|
direito de o organismo finana

com 0 o

.r .

tre

i meaçar causarasno, direta o
»£m um proceSWi^itatório

ificarTlMEdr ou ocultar*
■ânceiro^H^lateral, col

ievista 1ÍB||. atos cBiQten0^
JproUlliÊr inspeÇl®h_^1»: í*

qualquer vantagem com
contrato;
F processo

(s licitantes, com ou sem
em níveis

de

e:

bjeM de in^
y •

dois ou

ão licitadotvvi^ndo estaboleçer preços
acol

s.
■w

i^etamente. às pessoas ou sua
U^r a execução do contrato,

lyas em inspeções ou fazer declarações
ilp objetivo de impedir materialmente a
Bja impedir materialmente o exercício do

it|
 ou

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

is licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da propostaIa etapwímpetii23.1 Após 0 encenl
do licitante mais bem c

23.2 Alimentação
ao licít^teJ^i
23.3 Ha?iÉ^
estes serão cí^B
23.4 Esta ordem

utilizada acaso o meU

previstas nos artigos 20

lass

:ado
[a

;|1

lima deste item não prejudicará o resultado do certame em relaçãolostasivai

ifi
aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva,
^os licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será

lolocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
l^do Decreto n” 7.892/2013.

laismtantes

!
ssifici

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-à Ata no sistema eletrônico.
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24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame lia
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia
-DF,

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à coitíral
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em^
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adminj^ção, o p

IO.

iiâcnpliação da disputa entre

omia, a finalidade eipio

a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçã

não será, em nenhum caso, responsável por esses cu^s
processo licitatório. \/

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editalí
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os p(^
24.9 O desatendimento de exigências fomais^
seja possivel o aproveitamento do ato, ob^X3'^°s
24.10 O licitante é o responsável peta fOTCtede e I

\

apresentados em qualquer fase^a licitação.

s em dias

isenci

Más e administração
ição ou do resultado do

Mpntação de suát|l
lepenMtemente da c(

\
i[-se-á 0 diâudo inicio e incluir-se-á

M^stração.
rtará o afas®iento do licitante, desde que
jK^ia e do interesse público,

rmações prestadas e dos documentos

^ Anexos, êxq
mediente na d

ais nãodw
^cípiosda isol

idade das

24.10.1 A falsidaci^'‘(ie quarqt^dõGtí
implicará a irn^iata
a rescisão d

sifica

IpBçntado ou a inverdade das informações nele contidas
\p tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
:m prejuízo das demais sanções cabíveis.

;e

êàé Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o24.11 Em caso

processo, prevc

24.12 A.,^^
razões deií^
anulá-lo por ifeífigtode
do procedimento vfíÉKl'

il\)^

0

 Mlt^CIPÂLD^ FEIRA' NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
sSeiiÉiiyilicoworreníe^^ fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou

3“ u por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
5 observados os princípios da ampla defesa e contraditório., des

24.12.1 A anulai^do pregão induz à do contrato.
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada  a esclarecer
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam

ter sido apresentados para fins de classificação  e habilitação.
ou
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24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https:/?
www.comprasfeiranovama.com.br/.www.feiranovadomaranhao.ma.QOV.br  e também poderão ser lidos e/ou

obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro, Feira Nova do
Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV- MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

02 de junho de 2023.Io Maranhãieira

JACKSaLMACEDO RO

Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto do presente termo de referência  o Registro de Preço para futura Contratação de Empresa
especializada na prestação de Acesso à Internet com Link dedicado por meio de cabo de Fibra Ótica, com
garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidajli^do Município de Feira Nova do
Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações coi lo Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

iva do Maranhão - MA,
^ara acesso à internet,
^0 0 atendimento às

jcipal de Feif^
ão dos servi

2,1 A reaiização de todos os serviços inerentes a esta Pi
funcionam com o auxilio da internet, portanto se faz nee|^
tendo em vista a busca de melhores resultados e de unH

:ura

ária a contr^s

Sfigtão pública*
Bcebimento

iente, bem^
§j[juivos pafí^prestação de contas

nefícios assistenciais, faz-se
exigências da maioria das secretarias, no tocante ao envio
“online", responsabilidade de implantar e execyj^serviços, pr(5|8roas, projeto^
necessário para dar conta destas demandas a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de comunicação para fornecimento de link de internet (com circuito Full duplex), com acesso dedicado com
as condições necessárias para a execuçãcí&^ suas^^^es fina!istic|gjde forma qualificada e satisfatória às
demandas dos seus usuários, vi^^iJo uma m^^^o fonTOmento da J^ctividade IP/29 (Internet Protocolo) por
secretaria que suporte aplicações TCP/IP.edispSBjfe Internet, estando disponível 24 (vinte e
quatro) horas por dia, durajte os 07 (sete^^^^Mana, en^^os dias do ano e devendo constituir-se de
acessos permanentes e c^^al conectividao^IfcteUQ^a Prefeitura e suas Secretarias à Internet.

^cia se eri^adram na classificação de bens ou serviços comuns,
mnta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais
J^%dendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão
para a Administração Pública,

2.2. Os serviços pr^tó
nos temos da Lei n°m

e específicas usualmetí
Presençiâicom vistas á*

2.3. Parà-tónto^iTpesentexTermo ds.^ferência explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela
\a,subsidiár.aos interessados em participarem do certame licitatório na preparação dalegislação

documentação^ na elaboração da proposta.
V

'X.3 DOS QUANTITÁTI^, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO
3.1 - Os quantitativos dos serviços declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo e serão
utilizados de acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem de Fornecimento.

3,2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com a
proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo corrigi-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma.
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3,3 - A Administração Municipal não aceitará os serviços, em desconformidade com o apresentadona pr^osta
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a excursão do mesmo.

3.4- A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos serviços, objeto deste edital, podendo ainda:
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3,5 - Os serviços deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia e origem, e outros dados, se
for 0 caso.

3.6 - O licitante será responsável perante a Administração Pública Municipáffi^
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os torner^mprópríè
destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorf^íit^ de sua ir
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciaílâS,*i^qualquer te

3.7 - No caso de ser constatada qualquer anormalid^eNíOs ser\Â
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, deve
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licH^^com exclus
ou prejuízo causado à Administração ou a terceyps pelo o us

0 licita

ara tanto pp^adgncia

iga de serviços, responder
^i^dos ao uso a que se

■eza, poctendo^a administração
parÉ de suacontratação.

u

nte ;edor será comunicado
r a imoMa troca sem qualquer

sponsabili^e por qualquer dano
ím^ondições.serviços ne;

\interéSffld^s em particip^tdo certame, ficam estabelecidos como fixos
l^n) tipoVÈ^nto de intefÀ DEDICADO, considerando que será

reço^P^JTEM, cujàèalores estimativos constam da planilha

3.10. Para efeito de orientação às empre
os valores referenciais dos sereviços e
vencedora a empresa que apresentar o m
abaixo: (

4. DO VALOR ESTIMAD^^^NlI^I^Ç.
K FULL-DUPLEX) VIA FIBRA ÓPTICA,viço; NTE

VALOR
ESTIMANDO

(MENSAL)

QUANT
MESES

V. UNIT,
(MEGA)

QTD
VALOR TOTALDESCRIÇÃOITEM

MEGAS

Prestação de Acesso à Internet
com Link dedicado por meio de
cabo de Fibra Ótica, com
garantia de 100% de velocidade
de acesso, para atender as
necessidades do Município de
Feira Nova do Maranhão - MA

f

R$ 274.512,00R$22.876,00RS 32,68127001

4.1. O valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 274.512,00 (duzentos e
setenta e quatro míl, quinhentos e doze reais).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP

5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório será de 12 (doze)
meses.
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6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6.1. Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas presentes da
Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n" 8.666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n** 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as contratações
públicas, em especial, o Decreto n“ 3,555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza  a realização
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéri^^^

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

i7.1 DO ACESSO A INTERNET

7.1.1. DOS SERVIÇOS

so dedi^po e compartilhado
|fi.serà mediante:

Serviços de comunicação para fornecimento de link
instalados nos pontos indicados na ordem de suíços, por co

^toternet com

CONTRA

£om garantia^l|banda;à Intia) Fornecimento de links de ac
b) Provedor de Acesso, caso ned^tojo;
c) Fornecimento dos insumos necessfejç para
especificado neste TermQlíe''fteferênciar<J^^
d) Preparo para entrega'ií^
e) Serviços de in^tgnãn e
correto dos links de aegj^, .
f) Serviços^fflanuterlwi^

igumç^
0 à Int^^ fornêe

acesso alos

lento do serviço de Internet, conformereto funcii

os equipamentos necessários para o funcionamento
jCONTRATADA;
Bet e de todos os equipamentos fornecidos,

fjços fic^M'^ cargo^S®|Êtor de Informática ou servidores (fiscal) a serem designados
Nova do^ranha^A, na forma do art. 67 da Lei n® 8.666/93, e suas alterações

7,1.2 O recebimento

pela Prefeitura Municiparde
posteriores

imentosip acess^to» necessários para ativação dos links instalados devem ser fornecidos7.1.3. Todõ^Ofi eQUjj
pela CONTRAIA;

7.1.4. A CONTRATAQA cjeverá^^onibilizar meios de aferir a velocidade dos links instalados. Caso esse requisito
não seja atendido, a contatada não poderá refutar os meios utilizados pela contratante para aferir as velocidades
contratadas;

7.1.5. É facultado à contratante solicitar ativação de novos links de acesso à Internet, respeitando sempre o
quantitativo máximo permitido, bem como a desativação de links em uso conforme sua demanda.

7.1.6 Os serviços de acesso à Internet deverão possuir garantia mínima de 99% (noventa e nove por cento) da
banda contratada, para download e upload - Link Dedicado.

>

V'
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7.1.7. A Contratada deverá garantir que todos os links tenham SLA (Service LevelAgreement) estabelecido dé, no
minimo, 99% (noventa e nove por cento) de disponibilidade, a ser medida mensalmente através de ferramenta
disponibilizada, sem custo, pela contratada ou por ferramenta da própria Contratante.

7.1.8 Os serviços de acesso deverão ficar disponiveis na modalidade 24h/dia, 7dias/semana, sem a necessidade
de procedimentos para conexão/desconexão.

7.1.09 Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24h/dia, 7 dias/semana, sem limite de quantidade de
dados trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica oi^serviço, devendo ser considerada a
banda disponível em cada acesso. Ç '

7.1.10 A contratada realizará a instalação dos links de acesso àj^rnet coi^er
conforme planilhas constantes deste Termo de Referência;

7.1.11. A Contratada deverá fornecer os links obrigatoriam^^
na última milha.

^^perfis de conexões
? f

s, implemenrapÉlíror meio ds^bra óptica

hada pelo oMor do conÍF^ ou por quem estes7.1.12 A instalação dos links de acesso à Internet será aci
designarem: 0^

jUipamentos necessários para o correto7.1.13. A CONTRATADA será respon^ígl pelá^lÉi^uração do:
funcionamento do Link de acesso à Intern^^s

x.
Atícesso à Internet, emitindo relatórios de
tftfres e pelos servidores designados para

de7.1.14. Deverão ser realizados t

testes em duas vias, as quais
acompanhar as instalacõ^g\

pelos

a) Acesso à^teínet;

para download como para upload;b) Aferição da

talados e perdas de pacotes.f)

e mais de um enlace para atingir a velocidade para cada link contratado7.1.15. Ou^
será permitido,

7.1.16. Ao utilizar o recURo de “trunking” a contratada deve observar que o link somente será considerado ativo caso
todos os enlaces que co^mi^m o “trunking" estejam funcionando corretamente, ou seja, a falha em um dos enlaces
que compõe o “trunking" significa que o link contratado não estará ativo corretamente, implicando em abertura de
chamado de manutenção.

7.1.18 A CONTRATADA poderá realizar visita prévia de vistoria, a fim de verificar as condições de instalação do
serviço de acesso descritos neste documento.
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7.1,19 As incorreções, como falta de ponto de força, aterramento inadequado, passagem de cabos e fios internos e
externos necessários para a instalação da localidade, deverão ser corrigidos e/ou providenciados e/ou informados
à CONTRATANTE pela CONTRATADA, em tempo hábil para que os prazos de instalação não sejam prejudicados.

7.2-DO PROVEDOR

7.2.1.0 Provedor do serviço de internet banda larga deverá entregar nos pontos indicados pela Prefeitura, link com
acesso dedicado com tecnologia de acesso MPLS no roteador central do provedor de serviço e distribuição Via
Fibra Otica na velocidade indicadas para cada secretaria, em cada um dos pontos, com garantia mínima de banda
de 99% para link dedicado, de acordo com a ordem de serviço. á

7.2.2. O tempo de latência entre o roteador instalado em cada pontojgdicado
de saída deverá ser sempre menor que 15ms. Este parâmetro de
declaração feita por um profissional de Redes de Computa^

e 0 primeiro roteador
bi&tado técnico ouRer compwado

com qualificimo c

7.3 DISPONIBILIDADES DO SERVIÇO

is os dias do ano; O07 dias po
l|lou superior»
tons serviços e

a7.3.1 Os serviços deverão estar disponíveis 24 horas por»L
Provedor do serviço deverá garantir índices de d^ponibilidad^
comprimento dessa cláusula poderá acarretar^^ancelamen
contrato.

na em

te% do terhpo do contrato. O não
a por não cumprimento do

DE MANHNÇÀO7.4 • SUPORTE TÉCNICO DOS REQUISIT' CEI

que deve atender obrigatoriamente asIa COI7,4.1 O serviço de manutenção
seguintes condições:

fStai

. --V

\, \
'■V ".N
\-.X

\.

a) Todos oà^fee^çps de inàDqtençãõ'^ links de acesso à Internet são de inteira responsabilidade da
contratada e efetuate^desde^S^too até o final do contrato, bem como devem estar totalmente
cobertos pelo [nensal^|tetivo a^wnecimento de cada um dos links de acesso, sem quaisquer
oostos adicionais Baa a " atantéN

-■»

comete assim que for detectado algum mau funcionamento de enlaces e
las ernTn^talações feitas, de forma que voltem a funcionar perfeitamente;ê

c) Realizal^aiuviço delft^utenção no local de instalação do equipamento sempre que possível. Caso seja
necessário rem 0 equipamento, a contratada deve providenciar a substituição do equipamento por outro

bm perfeito funcionamento, para então retirar o equipamento com defeito e encaminhá-idêntico ou supem
Io para a manutenção:

d) O fornecedor do serviço deverá ter suporte técnico, disponibilizando técnico equipado,com veículo para
realizações dos serviços e manutenções assim como toda infra estrutura necessária para manutenção e fusão
de fibras óticas e substituição de equipamentos defeituosos, em pontos para acesso através de fibras óticas,

e) Garantir que os técnicos de suporte tenham conhecimento completo sobre toda a arquitetura de rede
utilizada, e de todos os equipamentos e softw/ares de responsabilidade da contratada que integram a
modalidade de acesso á Internet;
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f) A Contratada deve iniciar os procedimentos de manutenção dos links de acesso à Internet em ate 4
(quatro) horas após a notificação do problema:

g) Em períodos normais de operação dos links de acesso à Internet, a CONTRATADA deverá realizar e
concluir a manutenção dos links, equipamentos e instalações fornecidos em até 24 (vinte e quatro) horas
após a “abertura do chamado de manutenção”;

h) Comunicação de inoperância através de telefone, com atendimento na língua portuguesa;

i) Atendimento através de endereço eletrônico, bem como permitir a'^Êtuar a “Abertura de Chamado de
Manutenção" junto a "Central de Atendimento" da contratada por meiowijhfilefone "0800";

icedimei ões necessárias aoj) O Provedor deverá apresentar, detalhadamente, todos o; e in

acionamento do seu serviço de suporte para solução de pw

k) A Central de Assistência Técnica do Provedor de'
das 06 Horas até às 20 horas de Segunda a DorqÍ|

1) O Fornecedor do Serviço deverá entregar em Cc^su
dedicado um bloco de IP Público IPv4 Bloco IPv4
Suporte/Administração da Rede de Compu^dp/es e Servid'

7.5. Os seguintes insumos devem ser forni

^ta
ip:

m

joname

las.

■>
ição com aXontratantefw^osição pan

l; j

 dos ponwíndicados^la Prefeitura de link
ÍÍÊ. para estaÈíwimento de acesso remoto para

\

nto aà links da Contratante:

7.5,1 Cabos e adaptadores: í

a) CabodeconexâQíioRoteàdqríiprn
b) Cabos de ^qergia eiftiqa parâ-^àdí^ os ecfOfSI
c) AdaptadQBBiüDticos p^-ConexoSÍlHDplementa

8. DA ATIVAÇÃO
SERVIÇOS.

8.1 O pt^^^ace atLvação-^Con^rd^o dos serviços de internet será imediato, logo após o recebimento da a
ordem de serviçós^expedidà pelo setònjcompetente, discriminando os locais, quantidade de pontos de acesso à
internet e velo^í^ade confopèiiecessidade de cada secretaria, em conformidade com as especificações do termo
de referência;

8.2 A ativação e config
pagará o correspondente acTvalordo ponto de acesso à internet devidamente ativado com velocidade sob demanda,
de acordo com os preços e condições constantes da proposta ajustada, pela execução desses serviços;

8,3 Os serviços deverão estar em condições operacionais em até 05 (cinco) dias corridos, após a assinatura do
contrato, na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA e demais locais discriminados na ordem
de serviço;

8.4 Fica estipulado que o prazo de ativação e configuração dos serviços de internet será imediato, logo após o
recebimento da “ordem de serviços", expedida pelo setor competente, discriminando os locais, quantidade de pontos

'V

TO equipamento utilizado para acesso à Internet;
SQS fornecidos;
lypor meio de fibra óptica;

:AU prazo E condições PARA EXECUÇÃO DOS
A

VIÇO; rma;

\,

ãp dos serviços será feita pela CONTRATADA na rede interna da CONTRATANTE que
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de acesso à internet e velocidade mínima mensal sob demanda, em conformidade com as especificações do terrfeo
de referência. O prazo mencionado na ativação dos serviços de internet será imediato nos locais em que existem
as condições operacionais.

8.5 Efetuar a entrega dos serviços, em perfeitas condições de uso. conforme as especificações técnicas exigidas e
as propostas apresentadas ao responsável pelo Setor de Informática da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA.

9. DAS Obrigações da contratada
ç  •

9,1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres^
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte  e cinco por cento)jdQ valor ii^

9.2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de ac^
disposta no parágrafo 2°, inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8,^

9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as i
devidamente atualizada;

/
lebrado entr

endlações sobn

Kfâ^se fizerem necessários na
^sfeulo do contrato;

e TOjarté;

bds posteriore^db^
irtfratentes, na forma

les;

ereços^ lelefones para contato

legais estaduais e federaise as dispo::uras do Muni9,4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir a;
inerentes;

[tamenMfipntratante diV terceiros decorrentes de sua culpa ou9.5 Responsabiliza-se pelos danos causado:
dolo na execução do contrato;

is e atender prontamente às reclamações sobre seusos, qWJhf
\

9.6 Prestar os esclareci

produtos.
\

:orrentes do fornecimento e entrega dos serviços, inclusive frete,
wrciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas

todas9.7 Responsabiliza)^^
encargos trabalhista^p^
e danos causados por^ws

ispesái

iciária :ais e

tes.
\

iter>(Iúl^nte toaíra execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ões dô'(j^litação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no art, 55,

9.8

ele assumi^^tod^^coi
inciso XIII,

no todo ou em parte para o fornecimento dos serviços.

9,10 Comunicar, por escTftoi^ Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.

9.11A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art.69 da Lei
n° 8.666/93;

9,9 Não transferir 01 ler a ou
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9.14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, nâo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato;10.1

Proporcionar todas as facilidades indispensáveis  à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
ida às suas dependências, desde

10.2

permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Coi
que estes estejam devidamente identificados;

•'1*.

10.3 Comunicará Contratada, através do executor designado, qujjper probleWwue
dos materiais; xK

urante a execução

Promover os pagamentos dentro do prazo estipulai10.4

solicitador^f^e que aimidas as ObrigaçõesFornecer atestados de capacidade técnica q10.5

Contratuais;

Receber e conferir o objeto;10.6

Recusar o objeto que não estiver10.7

licitados pela contratada;Prestar as informaçõesaosesclarecim

nto da^lmtaPfSBi

10.8

^e houver obrigação contratual pendente por parte da10.9 Suspender o pag^
Contratada, até a completa

10.10 Verificararí

antes de efetivar o

10.11 , Aplicará ContratsÜa asf^ali
ampla

vx10.12 Outra^^g
11 - DA FISCALIZ/^ÃO DOlíONTRATO
11.1 A execução do Còníiato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

mzaç;

JADA, conforme o artigo 29, incisos III, IV e V, da Lei n° 8,666/93:daCOlidade fi:

\
\

^ntratuais e regulamentares cabiveis, garantindo  o contraditório e a
\ \ \

\\

CÒJSt^ntes á^rÀta de Registro de Preços e do Termo de Referência.

11,2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12-DO REAJUSTE DE PREÇOS
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12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados nq
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n°
8.666/93.

13. DO PAGAMENTO

13.1, O Municipio de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.

13.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entregadiftmviços, por meio de transferência
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretaípSIlfe
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminaíla e atesfS^re
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;. \\

13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da C

bancária. ^

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas o^É^erro serão l^là^idas a e)^esa contratada para
retificação e reapresentação, ^

13.5. O pagamento das Notas Fiscais/^ras serão efe^»
empresa contratada, com a apresentaçaí^^ certioM^cessárias^
eletrônicos oficiais da documentação mención^d^^no air^íja Lei n°. 8.

13.6-0 não cumprimento do sufe^
apresentação das referidassertidõés

onta da contratada, após a
^Ê[ito do seu objeto pelo

' •'v

fia parà^hsferênciaiinte e Agêncià

is após a "^ificação da regularidade da
Ib esse fim, mediante consulta aos sítios

1/93;

dojpggamento que só será processado após a
>ndo ser considerado atraso de pagamento.

na susirior^mpí

m
L*'/'

13.7 A nota fiscal/fatMradeverà-^>emitida^ própria^líwÉi^da, obrigatoriamente com o número de inscrição no
CNPJ apresentado\i)9.^ument06 cle habiíita^e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo’Ía(íu'ê^ de filiaXou da mát^1i^^

\’\\"
DO CONTRATO'

V

VICpClA14 N.

\

\ \

'T-er^mo'^erá s&cfomializado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições-i^ sua«3^^^os diretos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos
vigentes. ■

'\ ’

14.2 A vigência dos cõi^os decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, os
prazos serão contados a
Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n° 8.666/93.

14.3. A Administração reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93  e alterações posteriores.

14.1.001

ir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo

Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de junho de 2023.
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JACKSON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2023.

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)
/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

considerando o

,/200....

na cidade de

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n°
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°

RESOLVE registrar os preços da{s)de / /200 , processo administrativo n.®publicada no

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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empresais) indicada(s) e qua!ificada{s) nesta ATA, de acordo com a classificação por e!a(s) alcançada{s) e na{s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no editai, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de Empresa especializada na
prestação de Acesso à Internet com Link dedicado por meio de cabo d^M
de velocidade de acesso, para atender as necessidades do Município nu

[ermo
a proposti

Otica, com garantia de 100%

iva do Maranhão - MA,

do editalLefeiconforme quantidades, condições e especificações constantes

de Pregão n°,.

.^nexor

índeníementeicedi720.,., que é parte integrante desta Ata, assii
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

'rnecedor(è^è^ demais condições ofertadas2.1. O preço registrado, as especificações do
na(s) proposta{s) são as que seguem:

V-

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL:( )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÃRIODESCRIÇÃO UNID.QUANT.ITENS

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

urante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
lão tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas

3.1. A ata de reqisIÊ
administração pública

desde que devidamente ju:

na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 {cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

motivo superveniente, a

;ão dos'|li|cos'i^^|lQres praticados pelo
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a r^
mercado.

do compromissomercado sitticai5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao ̂ of
assumido, sem aplicação de penalidade. \

\
• )■ X

\
reduzir sèlM^ços aos valores de mercado5.4.1. A ordem de classificação dos fornec^pEk^res que acei

observará a classificação original,

iços registipbs e o fornecedor não puder cumprir o5.5. Quando o preço de mercado tornar-sè^^f rior ai
compromisso, o órgão gerenciadof poderá: y'

caso a comunicação ocorra antes do pedido de
mada a veracidade dos motivos e comprovantes

r do i

^0 da^
5.5.1. Liberar o forne^
fornecimento, e ̂ em ap

apresentados; %

5.5.2. Convocar os ae^is fornec^ores parqassegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito’'Ttas negociações, ô^riâo gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preçc^raõoíando as me^as cabíveis paríobtenção da contratação mais vantajosa.

iproí

:\ \
■

\

ÍECEDOR será CANCELADO QUANDO:5.7. OREGCT

\

5.7.1. Descumprir^ts condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Não retirar a notade empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerenciador e órgâo(s) participante(s).
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

no Edital.labemjão das penalü6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensej;

descumprimento do

3), exceflBfes hipóteses em que
^0 qual caberá ao respectivo

192/2013).

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicáj
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X,
0 descumprimento disser respeito às contratais dos órgãdl
órgão participante a aplicação da penalidade (ai

ias penalida^^decorrent(
^reto n“ T.sS

:icipantes,

'arágrafo úrilfcjo Decreto

;iador qualqgidas ocorrências previstas no art. 20 do
mto para cancelamento do registro dofOCi

6.3. O órgão participante deverá comunicarBÇé(pâo gi
Decreto n° 7.892/2013, dada

fornecedor.

lidade .auraçi

7. CONDIÇÕES GERAIS.

tais cim^s prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações
^enal^es e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

7.1. As condições gn^A
da Administração e do^jjiel
Termi ferência, Al

irnecii

regisi

ital:":o

intitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo7.2. Éved®
de que trata o

•ési is nos

jsei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1°do Decreto n° 7892/13.Io air

7.3. A ata de realizaçãffllâ sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços ig^iís ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7,892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

de 2020.XXXXXXXXXXXXXXXX, de
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Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal{is) do{s) fornecedor(s) registrado(s)

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'’ 120

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N“ J QUE FAZEM
EA EMPRESAENTRE SI 0(A),

.... (órgão)

/Estado

por intermédio do(a)
na cidade de ....

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

contratante), com sede no{a) ..
inscrito{a) no CNPJ sob o n® neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL,

e CPF n°expedida pela (o)portador(a) da Carteira de Identidade n°Sr.
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inscrito(a) no CNPJ/MF sob ó

doravante designada

portador{a) da Carteira de Identidade n°

tendo em vista o que consta no Processo n°

doravante denominada CONTRATANTE, e o{a)

,  sediado(a) nan° em

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr,(a)
e CPF n°expedida pela (o)

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7,892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n®
de Registro de Preços n® 0000/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

,/20.,.., por Sistema

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

por meio de

Município

ronstantes no Termo de

lidai

à Interneiwm Linj

H^para atenderá
id Içõ^^especificaçoi

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para prestação da
cabo de Fibra Ótica, com garantia de 100®/o de velocidade d»
de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantida^.^on
Referência

A.-.

i'?-

lulo e à proposta vencedorajficado no p11.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao E(^|^do Pregão,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

EMPRESA:

CNPJ;

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

TEL:( )E-MAIL:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO UNID.QUANT.ITENS

TV

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência oSs
/  / e encerram

te Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
prorrogável na forma do art. 57, §1 °, da Lei n® 8.666, de/ /.ento em

1993,

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

)■3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:
Gesíão/Unidade:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

mo de Referência.5.1. O prazo para pagamento e demais condiçõèsta^e referentes intram-:

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

^s no Termo de Referência, anexo a este6.1. As regras acerca do reajust(

Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

icução^ra a presente contratação.■antia7.1. Não haverá exigêi

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

icebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao8.1. As condiçl le ei

Edital.
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9. CLAÜSULA NONA - FISCALIZAÇÃO,

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário á regularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n® 8.666/1993 e

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor(a)

Iterações posteriores,

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
V

10 de Referência, anexoevistas no T10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRA
do Edital,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

lA são aqui

no Teri^^Referência, anexo do Edital.11.1. As sanções referentes à execução

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

0112.1. O PRESENTE TERMO DE

laçôes previstas nos incisos I a XII e XVII do art, 78
ias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

koexo ao Edital;

ánistração12.1.1. Por ato i^ilâteral e^Klto da
da Lei n°8.666,f
das sanções pre'

;oe coi

ermo

nsei

iferênü

inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.iigavelment«os terotos do ai12

10 formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito ácnratual ?12.2. Os cà^
prévia e ampla

le

la.

^nhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no12,3.ACONTRATAD-

art, 77 da Lei n° 8.666, de^93.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplement^pifc^^CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

Ie 1993,Lei n°8.6liolinado art.14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela

icréscimos ou supressões que

Iblizado do contrato.
contratuais!^
^vaior inicial

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, na

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin

lesmas condr®

^^co por cent(

ado enWBS partes cortantes poderão exceder o limite de 25%
ma mntraMh^

14.3. As supressões resultantes de acordo

(vinte e cinco por cento) do valo

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

segundo as disposições contidas na Lei n° 8,666,

lormas federais de licitações e contratos administrativos e,
&Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e

15.1. Os casos om^
de 1993, na Lei

subsidiariamente, seg

eftáDcípios gera

f

norm.

serao

16. CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

I^RAfÁN^ providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos16.1. Incumbirá

Municípios do Maran .5AMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
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FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA, de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da

ANEXO IV - MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N® ***/2023

de

Prezados Senhores,

n°.à Rua

neste ato representada por
, abaixo assinado propõe

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de Preço para futura
Contratação de Empresa especializada na prestação de Acesso à Internet com Link dedicado por meio de

(empresa), com sede na cidade de
inscrita no CNPJ/MF sob o número_

e R.G. n.°portador do CPF n,°
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cabo de Fibra Ótica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as necessidades do\
Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 009/2023 - SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura;

b) Preço Total por extenso R$
c) Dados da empresa;
Razão Social:

CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone: _

CEP:_

Cidade:

Banco

{.

Fax (se houver):
.;e

Estado:

Conta n®:.Agência n®:
Dados do responsável para assinatura do oa) to:

Nome:

RG n°:

CPF n°:

insável daa doNome, Asi resa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PARECER JURÍDICO
Interessado: CPL - FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
Assunto: Análise da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico.

PARECER ADMINISTRATIVO. ASPECTOS JURÍDICOS DA
MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA O
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE ACESSO A
INTERNET COM LINK DEDICADO POR MEIO DE CABO DE

FIBRA ÓTICA, COM GARANTIA DE 100% DE VELOCIDADE DE
ACESSO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO
DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME
QUANTIDADES, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

I-RELATÓRIO

01. Trata-se de pedido de Análise Jurídica da Minuta de Edital do Pregão Eletrônico n° 009/2023, para
0 Registro de Preços para áitura contratação de Empresa especializada na prestação de Acesso a Internet com link
dedicado por meio de cabo de Fibra Ótica, com garantia de 100% de velocidade de acesso, para atender as
necessidades do Município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência.

02. Constam do processo administrativo os seguintes documentos:

a) Solicitação e Termo de Referência;

b) Autorização da Autoridade Competente;

c) Levantamento de Preços;

d) Autuação do processo;

e) Portarias, designando Pregoeiro e Equipe de Apoio;

f) Certificado e Habilitação do Curso de Pregoeiro;

g) Pedido de Encaminhamento à Procuradoria;

h) Minuta do Edital e seus Anexos;

04. O Pregoeiro Municipal, na condição de coordenador do procedimento, envia o Edital à

Procuradoria do Município para o indispensável parecer.

05. Tudo lido e examinado é o que há de mais relevante para relatar. Passo à análise.

II - FUNDAMENTAÇÃO

06. Inicialmente, cabe destacar que este parecer toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe, os quais à luz da lei que cria

Procuradoria do Município, presta manifestação aos aspectos jurídicos da questão, não nos competindo analisar

qualquer mérito do ato administrativo pretendido, características eminentemente técnica-administrativa.

07. No aspecto formal, visualizo que o processo administrativo em epígrafe está devidamente

autuado, protocolado e numerado, bem assim há solicitação de contratação com justificativa elaborada pelo agente

competente com a anuência da autoridade administrativo no pretendido. O termo de referência contempla as

justificativas e informações mínimas indispensáveis.

08. Há ainda, segundo consta, a indicação dos recursos orçamentários nas respectivas rubricas

a

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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quando acontecer a contratação.

09. É certo que o presente processo é obrigado seguir a risca o que dispôe o art. 15, da Lei

8.666/93, uma vez que é o caso da utilização do sistema de registro de preços através do presente pregão eletrônico.

Senão vejamos:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I-atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços:

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado;
rv - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as
peculiaridades do mercado, visando economicidade;
V - hali/ar~se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública.

§ 1® O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2® Os preços registrados serão publicados trimestralmentc para orientação da
Administração, na imprensa oficial.
§ 3^ O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas
as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

§ 4® A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.
§ 5® O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível,
deverá ser informatizado.
§ 6® Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constante do quadro
geral em razão de incompatibilidade desse com o preços vigente no mercado.
§ 7® Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do
material. (...)

10. Assim, 0 Sistema de Registro de Preços é previsto na lei e indicado para o objeto do presente

certame, de forma acertou a Administração na escolha do Registro de Preços para futura contratação dos objetos

constantes na Minuta do Edital.

11. A Minuta do Edital contempla objeto e condições de participação bem definidos de forma a

possibilitar ampla participação dos possíveis interessados no fornecimento dos produtos.

12. Constata-se que todos os procedimentos da sessão pública para recebimento de propostas

estão previstos na Minuta do Edital, o qual prevê, ainda, a obrigatoriedade de designação de fiscal do contrato e

de pessoa responsável para receber os produtos a serem contratados.

13. As obrigações e sanções administrativas são suficientes e não exacerbam aquelas previstas

para o tipo de contratação, de forma que estão de acordo com a Lei 6.866/93.

14. Os vários anexos do edital trazem os modelos padronizados e indispensáveis de declarações.
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destacando-se o anexo TERMO DE REFERÊNCIA que contempla de forma clara o objetivo, a justificativa,

quantidade e especificação da contratação.

15. A estimativa de preços tem base, segundo consta em regular pesquisa de preços, o que é

indispensável para praticamente toda contratação com Ente Público.

16. Com 0 presente parecer, tem-se que o edital e  o procedimento até aqui tem todos os requisitos

do art. 38, da Lei 8.666/93, especialmente os grifados a seguir:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado  e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu obíeto e do recurso próprio

para a despesa, e ao auai serão juntados oportunamente:
I - edital ou convite e respectivos anexos, guando for o caso;

11 - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei,
ou da entrega do convite;
111 - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou

oficiai, ou do responsável pelo convite;

IV - original das propostas e dos documentos que as mstmírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a  licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação  e da sua homologação;
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e  respectivas
manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;

X - termo de contrato ou Instrumento equivalente, conforme o caso;

XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitacão. bem como as dos contratos.
acordos, convênios ou aiustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração,

de 19M)

(Redação dada pela Lei n° 8.883.

Em suma, evidenciada a publicação pertinente e a contemplação de ampla participação

de interessados nas cláusulas do Edital, somados todos os outros aspectos citados acima, tem-se que o Instrumento

Convocatório atende aos requisitos jurídicos indispensável para fiel cumprimento de seu objetivo.

17.

III- CONSIDERAÇÃO FINAIS

Pelo exposto, opina-se relativamente aos aspectos jurídicos, pela legalidade do Edital e pelo

prosseguimento do certame.

Este é 0 parecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 31 de maio de 2023.
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